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a. 	Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  2.538 

Dispe sobre doação de terreno à Re-
de Feminina REgional de Combate ao 
Câncer. 

O PREFEITO DO MrJNICfPIO DA VITÓRIA DE STO ANTRO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
doar Rede Feminina Regional de Combate ao Cncer da VitSria de San 
to Anto, um terreno pertencente a este Município, no Loteamento San 
to Inicio, Quadra ) [, com 28,00 m de frente e fundos por 60,00m de 
comprimento, avaliado em R 3.000,00 (três mil Reais 

Parágrafo dnico - O terreno de que trata este Artigo tem 
as seguintes confrontaçes: freute, ria projetada e a Quadra Ç; fun-
dos, rua porjetada e a Quadra )0iII; lado direito, terreno de proprie 
dade do Clube Abanadores "O Leão"; lado esquerdo, terreno pertencente 
Municipalidade. 

Art. 29 - O imSvel doado servirá para construção de um am 
boulat6rio md.ico e um Ponto de Apoio às pessoas carentes desta cida-
de, portadoras de câncer. 

Art. 32 - A doação, objeto desta Lei, efetivar-se--á media. 
te escritura piíblica com cláusulas de revers3o do imSvel ao patrim6-
nio municipal, com as benfeitorias realizadas, na hip6tese de o dona-
trio no cumprir qualquer das seguintes comdiçes: 

1 - iniciar a construção de que trata o Art. 19 des 
ta Lei no prazo de seis meses da data da sanção da mesma; 

II - concluir a obra em dezoito meses do seu início; 

III - no transferi, a qualquer título, a proprieda-
de ou a posse do imvel, ou mudar-lhe a destinaç3o; 

IV - observar as mornas de edificaç6es do Município. 

Art. 42 - Correrão por conta do donatrio as despesas de 
qualquer natureza necessáriaS à efetivação da doaço. 

Ari. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 
caç3o. 

Art. 62 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Vit6ria de Santo tjo, 0 de dezembro de 1994. 

ELIAS 
-Prefeito- 


